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AUTÓGRAFO nº 023/2026
(de 25 de março de 2026)


	PROJETO DE LEI: nº 019/2026
AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL
DISPÕE SOBRE: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAFETAR ÁREA PÚBLICA E CONCEDER DIREITO REAL DE USO À IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS - MINISTÉRIO PERUS, REVOGA LEIS ANTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA APROVOU:


Art. 1º Fica desafetada de sua destinação pública originária e incorporada à categoria de bens dominicais do Município a área pública situada na Rua Raul Bressane Malta, nº 127, Centro, neste Município, com área total de 1.650,00m² (um mil e seiscentos e cinquenta metros quadrados), conforme levantamento topográfico e memorial descritivo que serão parte integrante desta lei.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato de Concessão de Direito Real de Uso, de forma onerosa, com a Igreja Evangélica Assembleia de Deus - Ministério Perus, CNPJ nº 63.098.552/0001-02, com sede na Rua Raul Bressane Malta, nº 127, Centro, Franco da Rocha/SP.

Art. 3º A concessão incidirá sobre a área total de 1.650,00m² (um mil e seiscentos e cinquenta metros quadrados) e coincide com a efetivamente ocupada pelo templo religioso, tendo por finalidade a regularização o atendimento do interesse público e social.

Art. 4º O contrato de concessão de direito real de uso disciplinará as condições de uso do imóvel, as contrapartidas sociais, os mecanismos de fiscalização e as hipóteses de rescisão. 

Art. 5º Como contrapartida obrigatória serão instituídos projetos sociais, educacionais e culturais voltados à toda população, especificados no instrumento contratual administrativo.

Art. 6º A execução das contrapartidas sociais que forem previstas no contrato administrativo deverá ser detalhada em Plano de Trabalho, integrando a concessão de direito real de uso como um todo.

Art. 7º Todas as atividades de contrapartida deverão ser gratuitas e oferecidas a todos os cidadãos, sem distinção de crença religiosa, raça, gênero ou condição socioeconômica.

Art. 8º A execução das obrigações decorrentes da presente concessão será acompanhada e fiscalizada por Comissão de Monitoramento e Fiscalização, instituída pelo Poder Executivo e composta por servidores públicos.

Art. 9º O prazo da concessão será de 30 (trinta) anos, contados da assinatura do contrato administrativo, podendo, em seu término, ser prorrogado mediante justificativa de interesse público devidamente demonstrada, desde que a concessionária esteja adimplente com todas as obrigações previstas nesta lei e no contrato administrativo.

Art. 10. Com a extinção da concessão, desvio de finalidade ou descumprimento das obrigações constantes nesta lei ou no contrato administrativo, a posse da área e todas as benfeitorias realizadas retornarão ao Concedente, sem direito de retenção e indenização de qualquer ordem por parte da Concessionária.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Ficam revogadas as Leis Municipais nº 217/1963, nº 868/1996 e nº 322/2003 e demais disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA, data supra.



THIAGO ROBERTO ATHADEMOS SEIXAS
Presidente


MARCOS ROBERTO SOARES ANDRADE   	      REGINALDO MUNIZ TEIXEIRA
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